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(12 de julho de2O23)

Dispõe sobre: Concessão de Pensão por Morte.

O Presidente Executivo do Serviço Municipal de
Previdência Social - Seprev, usando das atribui$es que lhe são
mnferidas por Lei, e nos termos da ata deliberativa do Conselho'\- 
Administrativo do Seprev,

Considerando o pedido de pensão por mofie, formalizado por
LUIS FERNANDO MOREIRA, dependente da aposentada ANA MARIA CALEFI
MOREIRA, falecida em 13 de junh o de 2023;

Considerando ainda que o pedido foi devidamente instruído
com todos os documentos necessários, autuados sob o ne 02312023;

RESOLW

CONCEDER a LUIS FERTANDO MOREIF|A, nos termos do
artigo 95 da Lei Municipal 149512020, pensão por morte em decorrência do

\-,, falecimento de ANA MARIA CALEFI MOREIRA, cujo benefício será pago a partir
de 13 de junho de2023.

Servip Municipal de Previdência Social - Seprev, 12 dejulho de 2023.
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